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Portaria-SEI nº 469/25, de 05 de maio de 2025. 

CONSTITUIÇÃO DE EQUIPE DE PLANEJAMENTO 

  

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022. 

RESOLVE: 

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando adquirir o serviço abaixo por intermédio de aquisição via 

contratação de laboratório de apoio, para o atendimento do paciente assistido pelo Hospital das Clínicas da 

Universidade Federal de Minas Gerais/Filial Ebserh, em cumprimento ao disposto nos Art. 26 § 3º, do 

Regulamento de Licitações e Contratos da EBSERH e Art. 21 III, da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio 

de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - 

MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I -  Ana Carla Campos dos Santos Botelho - Chefe da Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 336*** 

II -Ronara Cristina de Souza - Analista Administrativo Unidade de Laboratório de Análises Clínicas do HC-

UFMG/Ebserh - SIAPE: 345**** 

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

 

(Documento Assinado Eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC/UFMG Filial Ebserh 

SIAPE nº 124**** 

Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022 

HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 478, de 07 de maio de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG), FILIAL DA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso das atribuições 

regimentais conferidas pela Portaria-SEI nº 79, de 07 de junho de 2022, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º Designar Isabella Santana dos Anjos, Enfermeira, SIAPE 226****, como Chefe pro tempore do Chefe 

do Setor de Contratualização e Regulação do Hospital das Clínicas da UFMG/Ebserh, a partir de 07 de maio 

de 2025. 

Art. 2º Esta Portaria-SEI retroage seus efeitos a 07 de maio de 2025. 

  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 480, de 08 de maio de 2025 

O SUPERINTENDENTE DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC-

UFMG), ADMINISTRADO PELA EMPRESA BRASILEIRA DE SERVIÇOS HOSPITALARES (EBSERH), no uso de suas 

atribuições legais, de acordo com as competências que lhe foram conferidas pelo Regimento Interno e, em 

consonância, com a Norma Operacional nº 02/2022, que dispõe sobre os critérios e os procedimentos a serem 

aplicados para seleção e nomeação das funções gratificadas e cargos comissionados, no âmbito da Empresa 

Brasileira de Serviços Hospitalares – EBSERH, 

RESOLVE: 

Art. 1º Tornar público o Resultado da 1ª Fase - Análise Curricular do Processo Seletivo para função gratificada 

de Chefia da Unidade de Desenvolvimento de Pessoal, após período de recursos: 

  

CPF NOTA CLASSIFICAÇÃO PARA 2ª FASE 

***576.736** 8 SIM 

***238.167** 4 SIM 

***541.816** 4 SIM 

***424.256** 3 SIM 

  

  

Art. 2º Conforme prevê o art. 11 da Norma 2/2022 DGP/Ebserh, "a pontuação estabelecida em cada fase do 

Processo Seletivo é independente, não havendo somatório dos pontos obtidos em fases distintas". 

Art. 3º Esta Portaria-SEI entra em vigor na data de sua publicação. 

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

 

(Assinado eletronicamente) 

 

Prof. Alexandre Rodrigues Ferreira 

Superintendente do HC-UFMG/Ebserh 
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Portaria - SEI nº 473, de 07 de maio de 2025 

  

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG/EBSERH),  no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014 , e considerando 

o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 

2022, bem como a indicação da área demandante ( 49029211), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição parcelada de dietas enterais, complementos e 

suplementos alimentares, conforme condições, quantidades, exigências e estimativas, estabelecidas neste 

instrumento em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, de 26 de maio de 2017, emitida pela 

Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão - MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I- Alínia Quélia Araújo Bastos, SIAPE: 225***- Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Ana Facury da Cruz, SIAPE: 220**** 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será até 30/07/2025 

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

  

GERÊNCIA ADMINISTRATIVA 
 

SUPERINTENDÊNCIA 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65668615&id_procedimento_atual=65668522&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=f7b159ed2dbbc15cd88f22fdd83a8c2f58245ee4434a45f21aeaeca623ae6cbce2a32aab2725f317ea8f1f4ebbcc24bc1a54cb7022e8ba92e8a6548727cb74961a15ddf5e562d502ac860a9ec5e70604d61d41af877bc69cefab5a04d4845ce4
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Portaria - SEI nº 482, de 08 de maio de 2025 

   

A GERENTE ADMINISTRATIVA DO HOSPITAL DAS CLÍNICAS DA UNIVERSIDADE FEDERAL DE MINAS GERAIS (HC- 

UFMG/EBSERH),  no uso das atribuições delegadas pela Portaria - SEI nº 761, de 19 de setembro de 2014 , e considerando 

o previsto no art. 26 §3º do Regulamento de Licitações e Contratos da Ebserh, resolução n° 155/2022 de 28 de abril de 

2022, bem como a indicação da área demandante (49219384), resolve: 

  

Art. 1º Constituir a Equipe de Planejamento visando à aquisição de insumos químicos e laboratoriais para o serviço de 

Hemodiálise, em substituição ao pregão 28/2024 em cumprimento ao disposto no art. 21 da Instrução Normativa nº 05, 

de 26 de maio de 2017, emitida pela Secretaria de Gestão - SG do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão 

- MPDG. 

  

Art. 2º A Equipe composta por esta Portaria será integrada pelos seguintes empregados: 

I - Raphael Salomão da Fonseca, SIAPE:225**** - Coordenador da Equipe de Planejamento 

II- Germano Afonso de Campos, SIAPE: 168**** 

III- Nadia Fernandes Fiorilo Braga , SIAPE: 230**** 

  

Art. 3º A Equipe de Fiscalização de Contrato será composta pelos seguintes membros:  

I -Cecília Siqueira, SIAPE: 225****-Gestora do Contrato  

II- Álvaro Cesar Silva Fonseca, SIAPE: 215**** - Fiscal do Contrato 

  

Art. 3º  O prazo de conclusão dos trabalhos da EPC será de 180 dias a contar da assinatura deste documento  

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua assinatura.  

  

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE. 

(assinado eletronicamente) 

Elizete Maria da Silva Neme 

Gerente Administrativo do HC-UFMG/Ebserh 

 

 

https://sei.ebserh.gov.br/sei/controlador.php?acao=protocolo_visualizar&id_protocolo=65880830&id_procedimento_atual=64829553&infra_sistema=100000100&infra_unidade_atual=110000111&infra_hash=3d773802e4a93c664ad8044be001e1f8e5b36785676edf6022b7b12c16c265bce2a32aab2725f317ea8f1f4ebbcc24bc1a54cb7022e8ba92e8a6548727cb74961a15ddf5e562d502ac860a9ec5e70604d61d41af877bc69cefab5a04d4845ce4

